
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO - PROGRAD 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO ACADÊMICA 
PROGRAMA DE MONITORIA 

Resolução 388/CONSEA 

 
 

EDITAL Nº01/2020/ DEPARTAMENTO DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS/CAMPUS PORTO 
VELHO /UNIR 

 
 

PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA DE MONITORIA ACADÊMICA 2020 
 

A Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, por meio do Departamento Acadêmico 
de Línguas Estrangeiras, Campus de Porto Velho, torna pública a abertura do processo de 
seleção para monitor do Curso de Letras Inglês. 

 
 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Unidade/Campus: José Ribeiro Filho, Porto Velho 

Departamento: Departamento de Língua Estrangeira (DLE) 

Disciplina(s): (2020.1) Língua Inglesa I e 

(2020.2) Língua Inglesa II 

Número de vagas: 1 (um) bolsista(s) e 1 (um) voluntário 

 
 

2. OBJETIVO DA MONITORIA 

A Monitoria ocorre em disciplinas de graduação presencial e tem como objetivos: favorecer a 
participação dos alunos na execução de projetos de ensino e na vida acadêmica; incentivar a 
melhoria do processo ensino-aprendizagem, promovendo a cooperação acadêmica entre alunos 
e professores; minimizar os índices de reprovação, evasão e falta de motivação nas disciplinas; 
proporcionar melhoria na qualidade do ensino; oferecer ao aluno experiência nas atividades 
técnicas, didáticas e científicas em determinadas disciplinas; oferecer oportunidade de interesse 
pela carreira docente; aprofundar o conhecimento do monitor sobre o conteúdo da disciplina. 

 

3. INSCRIÇÕES 

Período: 02 a 04/03/2020 

Horário: 14h às 17h 

Local: Departamento de Línguas Estrangeiras 

Obs. O candidato deverá entregar ou enviar a ficha de inscrição (Anexo 1) e apresentar cópia do 
histórico acadêmico atualizado, fornecido pelo Sistema Integrado de Atividades Acadêmicas 
(SINGAA), de acordo com a decisão departamental. 



 
 

4. DOS REQUISITOS 

Os candidatos às vagas de monitores deverão cumprir os seguintes requisitos: 

a) Ter cursado o mínimo de 02 (dois) períodos letivos; 

b) Estar devidamente matriculado mo semestre letivo 2020.1 

c) Ter cursado a disciplina objeto da monitoria ou sua(s) equivalente(s) ou, ainda, ter 

cursado disciplinas de caráter mais abrangente, a critério do departamento, e nelas obtido média 

igual ou superior a 6,0 (seis) e não ter coeficiente de rendimento inferior a 5,0 (cinco) no histórico 

escolar; 

d) Apresentar declaração de disponibilidade de tempo para exercer a Monitoria Acadêmica; 

e) Apresentar declaração de não acúmulo de bolsa; 

f) Currículo Lattes atualizado; 

 
 

5. DAS ATRIBUIÇÕES DO MONITOR 

I. auxiliar o professor na preparação de trabalhos práticos e experimentais, de material 

didático, de atividades didático-pedagógicas de classe e/ou laboratório e de elaboração de 

apostilas para acompanhamento em sala de aula, sendo vedado, no entanto, sua participação na 

correção e avaliação de provas, bem como correções e avaliações de outros trabalhos 

acadêmicos, ministrar aulas e quaisquer atividades administrativas; 

II. auxiliar o professor na orientação de alunos, esclarecendo dúvidas em atividades de 

classe e/ou laboratório; 

III. auxiliar grupos de estudo em atividades extraclasse (consultas bibliográficas, ensaios 

laboratoriais, atividades de pesquisa, estudos de caso, estudos dirigidos, reforço de aula, 

solucionar exercício individualmente ou em pequenos grupos, dentre outros) para os discentes 

com dificuldade de aprendizagem dos componentes curriculares ou áreas que tenham relação 

com a disciplina na qual é monitor; 

IV. participar de atividades que propiciem o seu aprofundamento na disciplina, como: 

estudos teóricos sob orientação do Professor da disciplina; revisão de texto; resenhas 

bibliográficas e outras desse tipo. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO MONITOR: 

I. cumprir o estipulado no Termo de Compromisso e seus anexos proposto pela Pró- 

Reitoria de Graduação - PROGRAD no período do Programa de Monitoria Acadêmica; 

II. exercer suas tarefas conforme Plano de Trabalho, formulário 03; 



III. cumprir 12 (doze) horas semanais de atividades de Monitoria, distribuídas 

considerando Calendário Acadêmico e conforme horários preestabelecidos com o seu Professor 

Orientador, devendo afixar junto ao Departamento, inclusive na página eletrônica do curso, os 

seus horários de plantão; 

IV. manter endereço residencial, e-mail e telefones atualizados na secretaria do 

Departamento Acadêmico a que está vinculado e na PROGRAD, conforme registro do monitor 

formulário 04; 

V. prestar frequência mensal, formulário 07, relatório de atividade mensal, formulário 08 

e, ao término das atividades da Monitoria prestar Relatório Final, formulário 09. 

VI. informar por escrito ao Professor Orientador as dificuldades deparadas pelos alunos 

que são acompanhados pelo monitor, a fim de contribuir para o ensino e aprendizagem da 

disciplina. 

VII. em caso de renovação, entregar ao Professor Orientador, no início de cada período 

do curso, atestado de matrícula expedido pela Diretoria de Registro e Controle Acadêmico - 

DIRCA; 

VIII. manter o Currículo Lattes atualizado; 

 
 

7. DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO: 
 
Alunos aprovados no processo seletivo de monitoria deverão apresentar ao DLE os seguintes 

documentos: 

• Atestado de matrícula atual;  

• Histórico escolar atual,  

• Currículo Lattes atualizado,   

• Termo de Compromisso1 (anexo 3);  

• Registro do Monitor (anexo 4), 

• Declaração de disponibilidade (anexo 5), 

• Declaração de não acúmulo de bolsa (anexo 6), 

• Cópias dos documentos pessoais, 

• Comprovante de residência,  

• Comprovante de conta-corrente. (em caso das vagas remuneradas) 

 
8. PROVAS 

 
Data: 06/03/2020  
Horário: 09:00hs às 12:00hs 

 
1 São dois tipos de Termo de Compromisso: Termo de Compromisso do Bolsista de Monitoria Acadêmica ou 
Termo de Compromisso de Monitoria Voluntária. Devendo o monitor bolsista preencher e assinar o Termo do 
bolsista e o monitor voluntário o Termo de monitoria voluntária 



Local: Departamento de Línguas Estrangeiras 
9. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Língua Inglesa I 

 

SPEAKING - Práticas das habilidades de expressão oral:   Basic functions to keep a 
conversation:  

 
✓ Introducing yourself and friends; 
✓ Saying Hello and goodbye; 
✓ Asking for names and phone numbers; 
✓ Asking for address/ email address. 
✓ Naming objects; 
✓ Asking for and giving location of objects. 
✓ Talking about cities and countries; 
✓ Asking for and giving information about place of origin, nationality, first language and 

age. 
✓ Describing people. 
✓ Asking about and describing clothing and colors; 
✓ Talking about the weather and seasons; 
✓ Finding the owners of objects. 
✓ Asking for and time; 
✓ Asking about and giving describing current activities. 
✓ Asking for and giving information about how people go to work or school; 
✓ Talking about family members; 
✓ Describing daily and weekly routines. 
✓ Asking about and describing houses and apartments; 
✓ Talking about the furniture in a room. 
✓ Asking for and giving information about work; 
✓ Giving Opinion about jobs; 
✓ Describing workday routines. 

 
GRAMMAR: 

 
✓ Possessive Adjectives; 
✓ Affirmative statements and contractions. 
✓ Definite and indefinite articles; 
✓ Demonstrative articles; 
✓ Yes/No questions with Be 
✓ Prepositions of place. 
✓ The verb Be: affirmative and negative statements; 
✓ Yes/No questions; 
✓ Short answers; 
✓ Wh-questions. 
✓ Possessive Adjectives; 
✓ Possessive pronouns; 
✓ Present Continuous: Yes/No questions; 
✓ Conjunctions: and, but and so; 
✓ Place of adjectives before nouns. 
✓ Time expressions; 



✓ Present Continuous: Wh-questions. 
✓ Present simple tense; 
✓ Time expressions: early, late, every day, on Sunday/weekends/weekdays. 
✓ Simple Present: short answers; 
✓ There to be. 
✓ Present Simple: Wh-questions. 
✓ Placement of adjectives after Be and before nouns. 

 
VOCABULARY - Desenvolvimento e ampliação de vocabulário:  

 
✓ Alphabet; 
✓ Greetings and leave-takings; 
✓ Names and titles of address; 
✓ Numbers. 
✓ Possessions; 
✓ Classroom objects; 
✓ Personal items; 
✓ Locations in a room. 
✓ Cities and countries; 
✓ Adjectives of personality and appearance; 
✓ Numbers. 
✓ Clothing; 
✓ Colors; 
✓ Weather; 
✓ Seasons. 
✓ Clock time; 
✓ Times of the day; 
✓ Everyday activities. 
✓ Transportation; 
✓ Family relationships; 
✓ Daily routine verbs and activities; 
✓ Days of the week. 
✓ Kinds of housing; 
✓ Rooms; 
✓ Furniture. 
✓ Jobs and workplaces. 

 
READING - Práticas das habilidades de compreensão escrita:   Short texts and 
paragraphs.  
 
LISTENING - Práticas das habilidades de compreensão oral: Basic conversations. 
 
WRITING - Práticas das habilidades de produção escrita: Short texts; paragraphs; 
dialogues. 

 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

RICHARDS, J, C, et all. Interchange – English for international communication, 2001. 

RICHARDS, J, C, et all. Interchange Intro. 5th edition. Cambridge University Press, 2017. 
 

SOARS Liz & JOHN. Headway Elementary. Oxford: Oxford University Press, 2003. 



SWAN, Michael. Practical English Usage. Oxford: Oxford University Press, 2002. 

PFNE/LI. SWAN, Michael e WALTER, C. The New Cambridge English Course. Cambridge: 

Cambridge University Press, 1992. 

 
Língua Inglesa II 
 

SPEAKING - Práticas das habilidades de expressão oral:   Basic functions to keep a 
conversation: 
  
➢ Talking about food likes and dislikes; 
➢ Giving opinion about health and unhealthy food; 
➢ Talking about food you have and need. 
➢ Describing eating habits. 
➢ Asking about free time activities; 
➢ Asking for and giving information about abilities and talents.  
➢ Asking about birthdays; 
➢ Talking about plans for the evening, weekend, and other occasions. 
➢ Describing Health problems; 
➢ Talking about common medications; 
➢ Giving advices for health problems. 
➢ Talking about stores and other places; 
➢ Asking for and giving directions. 
➢ Asking for and giving information about vacation and weekend activities; 
➢ Asking for and giving information about the date and place of birth; 
➢ Describing school experiences and memories. 
➢ Describing people’s locations; 
➢ Making, accepting and declining invitations; 
➢ Making excuses. 

 
GRAMMAR: 

 
✓ Countable and uncountable nouns;  
✓ Some and Any;  
✓ Much, Many, A lot of; 
✓ Adverbs of Frequency;  
✓ Can and can’t;  
✓ Indefinite Articles: A and An;  
✓ Object Pronouns; 
✓ Simple Present WH- questions; 
✓ Can for ability; 
✓ Yes/no and WH- questions with can; 
✓ The future with be going to; 
✓ Yes/no and WH- questions with be going to; 
✓ Future time expressions. 
✓ Have + noun; 
✓ Feel + adjective; 
✓ Negative and positive adjectives; 
✓ Imperatives. 
✓ Prepositions of place: on, on the corner of, across from, next to, between; 
✓ Giving directions with imperatives. 



✓ Simple Past with regular and irregular verbs; 
✓ Simple Past yes/no questions and short answers. 

 
✓ Statement and questions with the past of be; 
✓ WH- questions with did, was and were. 
✓ Prepositional Phrases; 
✓ Subject and object pronouns; 
✓ Invitation with Do you want to…? And Would you like to…? 
✓ Verb + to 

 
VOCABULARY - Desenvolvimento e ampliação de vocabulário:  

 
✓ Food and drink; Meals; Fruit, vegetables, desserts, sweets, Meat;  Containers;  
✓ Sports, abilities and talents;  
✓ Months and Dates; Birthdays, Holidays, Festivals and special days; 
✓ Parts of the body; health problems and advice; Medications. 
✓ Stores and things you can buy there; tourist attractions. 
✓ Tourist attractions; Weekend, chores and fun activities; Vacation; Summer activities. 
✓ Biographical information terms; Years; School days. 
✓ Locations. 

 
READING - Práticas das habilidades de compreensão escrita:   Short texts and 
paragraphs.  
 
LISTENING - Práticas das habilidades de compreensão oral: Basic conversations. 
 
WRITING - Práticas das habilidades de produção escrita: Short texts; paragraphs; 
dialogues. 

 

 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

AZEVEDO, M. M. A Contrastive Phonology of Portuguese and English. Washington: 
Georgetown University Press, 1981. 

 

MARTIN, M.H.C. Exercising Spoken English. London:MacMillan Education Ltd, 1971. 

STEINBERG, M. Pronúncia do Inglês Norte-americano. São Paulo:Ática, 1985. 

MARTIN, M.H.C. Exercising Spoken English. London:MacMillan Education Ltd, 1971. 
 

MURPHY, R. English Grammar in Use for intermediate students. Cambridge: Cambridge 
University Press, 1991. 
 
RICHARDS, J, C, et all. Interchange Intro. 5th edition. Cambridge University Press, 2017. 
 

 

 

10. DO RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
 

10.1 Serão indeferidas as inscrições que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital, 



após analisadas pela Comissão de Seleção. 

10.2 O resultado das homologações será divulgado no dia 05/03/2020; Local: Departamento de 

Línguas Estrangeiras fixado nos murais da Instituição e no site do departamento 

(http://www.dle.unir.br/ ). 

 

11. A SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DOS APROVADOS 

11.1. No exame dos candidatos serão obedecidos aos seguintes critérios: 

I - na prova escrita será avaliado o domínio do conteúdo da(s) disciplina(s) na(s) qual(is) 

o monitor atuará, cabendo a cada examinador atribuir uma nota de zero (0) a cem (100); 

II  - na prova oral será avaliado o domínio do conteúdo da(s) disciplina(s) na(s) qual(is) o 

monitor atuará, cabendo a cada examinador atribuir uma nota de zero (0) a cem (100); 

III - na análise do histórico escolar, serão considerados os requisitos desse edital, cabendo 

a cada examinador atribuir-lhes uma nota de zero a 100. 

IV - a nota final de cada avaliação será a média aritmética simples das notas conferidas 

pelos examinadores com análise do rendimento escolar; 

V - será considerado classificado no processo seletivo para o Programa de Monitoria 

Acadêmica o candidato que obtiver nota igual ou superior a sessenta (60) em cada uma das 

avaliações; 

VI - no caso de empate, terá preferência àquele que tiver cursado maior número de 

créditos; persistindo o empate, aquele que apresentar maior coeficiente de rendimento; 

VII - a divulgação dos resultados far-se-á após a realização da última avaliação, dando- se 

conhecimento das notas de cada examinador em cada avaliação e da nota final, com a respectiva 

classificação, através da ata da seleção. 

11.2 O candidato aprovado deverá assinar a documentação em anexo. 

11.3 Os demais candidatos classificados ficarão no cadastro de reserva para preenchimento de 

vaga conforme disponibilidade ao longo da vigência desse edital. 

11.3.1 Os candidatos que forem chamados e não puderem, por questões de disponibilidade de 

horário ou outras, verificadas pela Comissão de Seleção do Departamento, serão imediatamente 

substituídos, seguindo a ordem de classificação dos aprovados. 

11.4 A vigência desse edital encerra-se em novembro de 2020. 

 

 
12. CRONOGRAMA GERAL DO PROCESSO SELETIVO 

AÇÃO PERÍODO 

Divulgação do Edital pelo departamento para seleção de novos 
monitores 

17/02/2020 

Período para as inscrições 02 a 04/03/2020 

Divulgação da lista dos inscritos pelo departamento 05/03/2020 

http://www.dle.unir.br/


Aplicação da prova escrita/oral 06/03/2020 

Resultado parcial do processo seletivo, divulgado em mural e no site do 
departamento 

10/03/2020 

Recurso 10/03/2020 

Resultado final do departamento 11/03/2020 

Período para envio da documentação do processo seletivo, via SEI, à 
Comissão de Monitoria Acadêmica (CMA)  

12 a 13/03/2020 

Período de análise da documentação do processo seletivo pela  
Comissão de Monitoria Acadêmica 

16 a 22/03/2020 

Divulgação do Resultado Parcial do processo seletivo, por 
departamento, pela Comissão de Monitoria 

24/03/2020 

Período de interposição de recursos e envio da documentação das 
homologações condicionais 

25/03 e 26/03/2020 

Divulgação do resultado final 30/03/2020 

Início das atividades dos monitores 01/04/2020 

Encerramento das atividades dos monitores 30/11/2020 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O monitor poderá ser desligado do Programa de Monitoria, em caso de desempenho 
insatisfatório ou se deixar de cumprir as obrigações de aluno monitor, em especial, se não 
apresentar atestado de frequência mensal e relatório de atividade mensal no prazo estabelecido 
nesse edital. 
13. 2 O desligamento da monitoria também poderá ocorrer a pedido do próprio monitor. 
13. 3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Monitoria, considerando a Resolução 
da Monitoria, Regimento Interno da UNIR e Conselho de Departamento. 

 

 
Porto Velho, 17 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 

Chefe do Departamento 
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ANEXO 1 
 

PROGRAMA DE MONITORIA/REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 

           aluno(a) 

regularmente matriculado(a)  no  Curso  de       , 

Identidade  N°     ,  estado  civil     , CPF 

N°   ,    residente à   rua 
  n°  , bairro 

  , telefone   , e-mail 

       vem requerer inscrição no Processo Seletivo da Monitoria

 na  disciplina     

código   ,   do   Departamento   de  , do 

Campus      . 
Declara que a conclusão de seu curso está prevista para o 

  semestre de  , que não exerce outra atividade remunerada 

através de bolsa nesta Universidade, e que obteve aprovação na disciplina objeto deste 

Concurso, responsabilizando-se pelas informações acima. 

 

Local,  de  de  . 
 

 

 
 

Assinatura do Candidato 



 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO - PROGRAD 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO ACADÊMICA 

PROGRAMA DE MONITORIA 

 
 

 
Anexo 2 

 

 
PLANO DE TRABALHO DO MONITOR (2020/1 e 2020/2) 

 

1. OBJETIVOS 

 
 

2. DEFINIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
 

3. ATIVIDADES DESTINADAS AO MONITOR 

 
 

4. METODOLOGIAS A SEREM UTILIZADAS 

 
 

5. CRONOGRAMA DE ACOMPANHAMENTO 

 
 

6. AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO 
 
 
 
 
 

 

Local,  de  de  . 
 
 
 

 

Professor Orientador 
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Anexo 3 

 
REGISTRO DE MONITOR 

 
 
 

Tipo de Monitoria: 
 

(  ) Voluntário ( ) Bolsista 
 

Dados Pessoais: 
 

Nome:     
Endereço residencial:       
Bairro:  CEP:  Fone:    
RG. :  CPF:    
C/C Nº :  Agencia :  Banco :    

(somente bolsista) 
 
 

 

Dados Acadêmicos 

Unidade/Campus:  Departamento:    
Disciplina:  Prof. Orientador:    
Curso:  Período:   

N de Matrícula:   
 
 
 

 

Local,  de  de  . 
 
 

 

Assinatura do Monitor 
 

OBS:   
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Anexo 4 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DA MONITORIA 
 
 
 

 

Eu,   aluno(a) 

regularmente  matriculado(a)  no Curso de __________________________________ , 

Identidade N _, estado civil , 

CPF N _,  residente à rua  _  _ 

n , bairro  telefone 

  , e-mail  _  declaro para os devidos fins 

que tem disponibilidade para exercer o Programa de Monitoria Acadêmica da Fundação 

Universidade Federal de Rondônia, responsabilizando-se pelas informações acima. 

 
Local,_  de _  _ de _  . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
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Anexo 5 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSA 

 
 
 

EU,   

matriculado(a) sob o n , no  período do Curso de  , ciente dos 

termos do Artigo  da Resolução n388/CONSEA/2015 “é 

vedada a acumulação da bolsa de monitoria com qualquer modalidade de bolsas internas 

e externas” - declaro não estar vinculado a nenhum programa de bolsas internas e/ou externas. 

O declarante acima identificado fica notificado e concorda em assumir toda a 

responsabilidade de quaisquer consequências relativas à inobservância deste dispositivo legal. 

 
 

Local,  de  de  . 
 
 
 
 
 

Assinatura do Monitor 
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Anexo 6 

 
REGISTRO PARA ANÁLISE DA COMISSÃO DE MONITORIA 

 
 
 

Interessado/Departamento  

Assunto: Seleção/vaga 

 
Para preenchimento do departamento 
Indicados: 

 

Nº NOME Bolsista ou 
voluntário 

Disciplina Nota na 
disciplina 

Coeficiente Nota na 
seleção 

       

       

       

       

       

 
Para preenchimento da Comissão de Monitoria 

 

Decisão da comissão:    
 

 

 

 

 

 

 

Observação: 
 

 

 

 
 
 

Local,  de  de  . 
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Anexo 7 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE MONITORIA ACADÊMICA 
VOLUNTÁRIA 

Pelo presente instrumento, a Fundação Universidade Federal de Rondônia, doravante 
denominada simplesmente UNIR, neste ato representado pelo seu Pró-Reitor de 
Graduação, Prof. Dr. Jorge Luiz Coimbra de Oliveira, com fulcro na Portaria nº 714/ GR, 
de 20 de Outubro de 2009, firma, nos termos da Resolução nº. 388/CONSEA/2015, 
através do Programa Institucional de Bolsas de Monitoria Acadêmica, compromisso com 
o(a) discente    matriculado(a) sob o nº 
  , CPF    no endereço 
  , telefone   _, e-mail 
  , no   _ período do curso de 
  , desta Universidade, na cidade de 
  , doravante denominado simplesmente de MONITOR, 
cabendo ao/a mesmo(a) observar o cumprimento das seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A função do MONITOR VOLUNTÁRIO será exercida por 
estudantes regularmente matriculados nos cursos de graduação, classificados em 
processo seletivo, realizado pelo Departamento de Ensino a que se vincule a disciplina 
ou disciplinas objeto da seleção. 
§ 1º Considera-se monitor voluntário aquele que exerce atividade de monitoria sem 
remuneração. 
§ 2º A monitoria voluntária não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 
trabalhista, previdenciária ou afim. 
§ 3º O monitor voluntário está sujeito às mesmas normas do Programa de Monitoria 
estabelecidas na Resolução 388/CONSEA, de 09 de abril de 2015. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O monitor exercerá suas atividades sob a orientação do 
professor designado pelo chefe do departamento, referendado pelo respectivo colegiado, 
segundo o plano Departamental de Monitoria, preferencialmente para os professores em 
regime de dedicação exclusiva. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – São atribuições do aluno monitor: 

I - auxiliar o professor na preparação de trabalhos práticos e experimentais, de material 
didático, de atividades didático-pedagógicas de classe e/ou laboratório e de elaboração 
de apostilas para acompanhamento em sala de aula, sendo vedado, no entanto, sua 
participação na correção e avaliação de provas, bem como correções e avaliações de 
outros trabalhos acadêmicos, ministrar aulas e quaisquer atividades administrativas; 
II - auxiliar o professor na orientação de alunos, esclarecendo dúvidas em atividades de 
classe e/ou laboratório; 



III - auxiliar grupos de estudo em atividades extraclasse (consultas bibliográficas, 
ensaios laboratoriais, atividades de pesquisa, estudos de caso, estudos dirigidos, reforço 
de aula, solucionar exercícios individualmente ou em pequenos grupos, dentre outros) 
para os discentes com dificuldade de aprendizagem dos componentes curriculares ou 
áreas que tenham relação com a disciplina na qual é monitor; e 
IV - participar de atividades que propiciem o seu aprofundamento na disciplina, como: 
estudos teóricos sob orientação do Professor da disciplina; revisão de texto; resenhas 
bibliográficas e outras desse tipo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica vedada ao monitor o exercício da docência e de quaisquer 
atividades administrativas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Ao aluno monitor será permitido o exercício da monitoria por no 
máximo 02 (dois) anos letivos, consecutivos ou não, numa mesma disciplina ou em 
disciplinas diferentes, remunerada ou voluntária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – São obrigações do aluno monitor: 
I - cumprir o estipulado no Termo de Compromisso e seus anexos proposto pela Pró- 
Reitoria de Graduação - PROGRAD no período do Programa de Monitoria Acadêmica; 
II - exercer suas tarefas conforme Plano de Trabalho (formulário 03); 
III - cumprir 12 (doze) horas semanais de atividades de Monitoria, distribuídas 
considerando Calendário Acadêmico e conforme horários preestabelecidos com o seu 
Professor Orientador, devendo afixar junto ao Departamento, inclusive na página 
eletrônica do curso, os seus horários de plantão; 
IV - manter endereço residencial, e-mail e telefones atualizados na secretaria do 
Departamento Acadêmico a que está vinculado e na PROGRAD, conforme registro do 
monitor (formulário 04); 
V - prestar frequência mensal (formulário 07), relatório de atividade mensal (formulário 
08) e, ao término das atividades da Monitoria prestar Relatório Final (formulário 09); 
VI - informar por escrito ao Professor Orientador as dificuldades deparadas pelos alunos 
que são acompanhados pelo monitor, a fim de contribuir para o ensino e aprendizagem 
da disciplina; 
VII - em caso de renovação, entregar ao Professor Orientador, no início de cada período 
do curso, atestado de matrícula expedido pela Diretoria de Registro e Controle 
Acadêmico - DIRCA; e 
VIII - manter o Currículo Lattes atualizado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – O vínculo do monitor findar-se-á nos seguintes casos: 
a) não cumprimento desta Resolução; 
b) não cumprimento do Plano de Trabalho referente a disciplina (s) da Monitoria; 
c) a pedido do monitor (formulário 12); 
d) por transferência, cancelamento, trancamento de matrícula ou conclusão do curso; 
e) por morte do aluno monitor; 
f) pelo término do prazo estabelecido em Termo de Compromisso proposto pela PROGRAD; 

g) a pedido do Professor Orientador; 
h) em última instância deliberado pela Comissão de Monitoria, devidamente 
fundamentado; 



CLÁUSULA OITAVA – Concluído o seu curso, o (a) discente não poderá permanecer 
na UNIR na condição de monitor do Programa de Monitoria Acadêmica. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) Ao término das atividades de Monitoria, os monitores deverão apresentar relatório de 
atividades final e relatório de avaliação, com o parecer do Professor Orientador, que 
deverá ser referendado pelo Colegiado do Departamento e encaminhado à 
PROGRAD/Comissão de Monitoria para ser avaliado; 
b) O/A professor (a) orientador (a) não poderá repassar a outro (a) a orientação de seu 
monitor, devendo comunicar a situação à PROGRAD; 
c) É vedado ao aluno monitor transferência de disciplina sem processo seletivo. 
d) Os casos excepcionais de cumprimento dos itens dispostos no presente Termo serão 
julgados pela Comissão do Programa de Monitoria Acadêmica da PROGRAD. 

 
E assim por considerarem-se justas e compromissadas, assinam as partes o 

presente Termo de Compromisso do (a) monitor voluntário do Programa de Monitoria 
Acadêmica, em 02 (vias) vias de igual teor. 

 

  _,  de  de  . 
 
 

 
Prof. Dr. Jorge Luiz Coimbra de Oliveira 

Pró-Reitor de Graduação 
 
 

  _  _ 
Assinatura do monitor 



 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO - PROGRAD 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO ACADÊMICA 
PROGRAMA DE MONITORIA 

Anexo 8 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSISTA DE MONITORIA 
ACADÊMICA 

 

Pelo presente instrumento, a Fundação Universidade Federal de Rondônia, doravante 
denominada simplesmente UNIR, neste ato representado pelo seu Pró-Reitor de 
Graduação, Prof. Dr. Jorge Luiz Coimbra de Oliveira, com fulcro na Portaria nº 714/ GR, 
de 20 de Outubro de 2009, firma, nos termos da Resolução nº. 388/CONSEA/2015, 
através do Programa Institucional de Bolsas de Monitoria Acadêmica, compromisso com 
o(a) discente  _        matriculado(a)  sob  o nº           _  , 
CPF   no endereço   _   , telefone 
  _,  e-mail  _  _,  no  período   do   curso  de 
  _,  desta  Universidade,  na cidade de  , doravante 
denominado simplesmente de MONITOR, cabendo ao/a mesmo(a) observar o 
cumprimento das seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A função do monitor será exercida por estudantes 
regularmente matriculados nos cursos de graduação, classificados em processo seletivo, 
realizado pelo Departamento de Ensino a que se vincule a disciplina ou disciplinas objeto 
da seleção. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O monitor exercerá suas atividades sob a orientação do 
professor designado pelo chefe do departamento, referendado pelo respectivo colegiado, 
segundo o plano Departamental de Monitoria, preferencialmente para os professores em 
regime de dedicação exclusiva. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – São atribuições do aluno monitor: 
I - auxiliar o professor na preparação de trabalhos práticos e experimentais, de material 
didático, de atividades didático-pedagógicas de classe e/ou laboratório e de elaboração 
de apostilas para acompanhamento em sala de aula, sendo vedado, no entanto, sua 
participação na correção e avaliação de provas, bem como correções e avaliações de 
outros trabalhos acadêmicos, ministrar aulas e quaisquer atividades administrativas; 
II - auxiliar o professor na orientação de alunos, esclarecendo dúvidas em atividades de 
classe e/ou laboratório; 
III - auxiliar grupos de estudo em atividades extraclasse (consultas bibliográficas, 
ensaios laboratoriais, atividades de pesquisa, estudos de caso, estudos dirigidos, reforço 
de aula, solucionar exercícios individualmente ou em pequenos grupos, dentre outros) 
para os discentes com dificuldade de aprendizagem dos componentes curriculares ou 
áreas que tenham relação com a disciplina na qual é monitor; e 



IV - participar de atividades que propiciem o seu aprofundamento na disciplina, como: 
estudos teóricos sob orientação do Professor da disciplina; revisão de texto; resenhas 
bibliográficas e outras desse tipo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica vedada ao monitor o exercício da docência e de quaisquer 
atividades administrativas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Ao aluno monitor será permitido o exercício da monitoria por no 
máximo 02 (dois) anos letivos, consecutivos ou não, numa mesma disciplina ou em 
disciplinas diferentes, remunerada ou voluntária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – A UNIR, através da PROGRAD e PROPLAN, concederão ao/a 
Aluno/Monitor uma bolsa mensal cujo valor será igual ao valor pago pela Bolsa de 
Iniciação Científica do CNPQ no ano de sua concessão, no período 
de………………………………………………………(preencher com somente 2016.1 ou 
somente 2016.2 ou ainda 2016.1 e 2016.2, dependendo do caso). Ressalta-se que o 
período oficial de atividades da monitoria é iniciado em abril e encerrado em novembro 
de cada ano, porém, o monitor pode ficar por menos tempo recebendo a bolsa apenas 
referente aos meses em que esteve em atividade no Programa, comprovando através 
dos Relatórios de frequência mensal, devidamente preenchidos e assinados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – São obrigações do aluno monitor: 
I - cumprir o estipulado no Termo de Compromisso e seus anexos proposto pela Pró- 
Reitoria de Graduação - PROGRAD no período do Programa de Monitoria Acadêmica; 
II - exercer suas tarefas conforme Plano de Trabalho (formulário 03); 
III - cumprir 12 (doze) horas semanais de atividades de Monitoria, distribuídas 
considerando Calendário Acadêmico e conforme horários preestabelecidos com o seu 
Professor Orientador, devendo afixar junto ao Departamento, inclusive na página 
eletrônica do curso, os seus horários de plantão; 
IV - manter endereço residencial, e-mail e telefones atualizados na secretaria do 
Departamento Acadêmico a que está vinculado e na PROGRAD, conforme registro do 
monitor (formulário 04); 
V - prestar frequência mensal (formulário 07), relatório de atividade mensal (formulário 
08) e, ao término das atividades da Monitoria prestar Relatório Final (formulário 09); 
VI - informar por escrito ao Professor Orientador as dificuldades deparadas pelos alunos 
que são acompanhados pelo monitor, a fim de contribuir para o ensino e aprendizagem 
da disciplina; 
VII - em caso de renovação, entregar ao Professor Orientador, no início de cada período 
do curso, atestado de matrícula expedido pela Diretoria de Registro e Controle 
Acadêmico - DIRCA; e 
VIII - manter o Currículo Lattes atualizado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – O contrato do (a) bolsista do Programa de Monitoria Acadêmica 
findar-se-á nos seguintes casos: 
a) não cumprimento desta Resolução; 
b) não cumprimento do Plano de Trabalho referente a disciplina (s) da Monitoria; 
c) a pedido do monitor (formulário 12); 



d) por transferência, cancelamento, trancamento de matrícula ou conclusão do curso; 
e) por morte do aluno monitor; 
f) pelo término do prazo estabelecido em Termo de Compromisso proposto pela 
PROGRAD; 
g) a pedido do Professor Orientador; 
h) em última instância deliberado pela Comissão de Monitoria, devidamente 
fundamentado; 

 

CLÁUSULA NONA – Concluído o seu curso, o (a) discente não poderá permanecer na 
UNIR na condição de bolsista do Programa de Monitoria Acadêmica. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Ao término das atividades de Monitoria, os monitores deverão apresentar relatório de 
atividade final e relatório de avaliação, com o parecer do Professor Orientador, que 
deverá ser referendado pelo Departamento e encaminhado à PROGRAD/Comissão de 
Monitoria para ser avaliado; 
b) O/A professor (a) orientador (a) não poderá repassar a outro (a) a orientação de seu 
(s) bolsista (s), devendo comunicar a situação à PROGRAD; 
c) É vedado ao aluno monitor transferência de disciplina sem processo seletivo. 
d) É vedada a acumulação da Bolsa de Monitoria com qualquer modalidade de bolsas 
internas e externas; 
e) A PROGRAD poderá suspender a concessão da bolsa nos casos de não 
cumprimento deste Termo; 
f) O exercício da monitoria não constitui vínculo empregatício; 
g) Os casos excepcionais de cumprimento dos itens dispostos no presente Termo serão 
julgados pela Comissão do Programa de Monitoria Acadêmica da PROGRAD. 

 
E assim por considerarem-se justas e compromissadas, assinam as partes o 

presente Termo de Compromisso do (a) Bolsista do Programa de Monitoria Acadêmica, 
em 02 (vias) vias de igual teor. 

  ,  de  _ de  _. 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Jorge Luiz Coimbra de Oliveira 
Pró-Reitor de Graduação 

 
 

  _  _ 
Assinatura do Bolsista 


